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01 de junho de 2026
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Edial complemenar ao Edial PROGEP nº 94/2026

Concurso público para conraação de professor(a) efetvo(a).

O Pró-Reior de Gesão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas aribuições e
considerando a delegação de compeência que lhe oi ouorgada por meio da Poraria UFU nº 166, de 07 de
janeiro de 2025, do Reior da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Ocial da União em 08 de
janeiro de 2025, seção 2, p. 34; e endo em visa o que esabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; bem como o Decreo nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alerado
pela Poraria Inerminiserial nº 316, de 9 de ouubro de 2017; e o Decreo nº 8.260, de 29 de maio de 2014; o
Decreo nº 9.739, de 28 de março de 2019; o Esauo e o Regimeno Geral da UFU; a Resolução CONDIR nº 2, de
22 de evereiro de 2021; e demais legislações pernenes, orna públicas as especicações do concurso público
para conraação de proessor(a) eevo(a), conorme Edial PROGEP nº 94/2026.

1. ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. Unidade acadêmica: Faculdade de Medicina - FAMED

1.2. Campus de auação: Umuarama, localizado na cidade de Uberlândia (MG).

1.3. Descrição da vaga:

1.4. Disciplinas a serem minisradas:

1.4.1. Avidades Discursivas e de Prácas Laboraoriais (ADPL) , incluindo áreas básicas - siologia e
armacologia.

1.4.2. Avidades em pequenos grupos: uoria, semiologia, raciocínio clínico e ouros correlaos.

1.4.3. Avidades prácas de Saúde Individual e simulação.

1.4.4. Quaisquer ouras disciplinas deerminadas pela Unidade, correlaas à área do concurso público.

1.5. Coneúdo programáco:

1.5.1. Asma.

1.5.2. Abordagem da Pneumopaa no imunossuprimido.

1.5.3. Avaliação uncional pulmonar.

1.5.4. Broncoscopia.

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/06/2026

Área/subárea
Número
de vagas

Qualificação Mínima Exigida
Regime de
rabalho

Clínica
Médica/Pneumologia

1 (uma)

Graduação em Medicina, Residência Médica em Pneumologia
em insuição reconhecida pela Comissão Nacional de
Residência médica (CNRM) ou Tíulo de Especialisa em

Pneumologia

40 (quarena)
horas semanais
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1.5.5. Bronquiecasias, brose císca e ouras doenças das vias aéreas.

1.5.6. Doença pulmonar obsruva crônica (DPOC).

1.5.7. Doenças da caixa orácica, musculaura respiraória e diaragma.

1.5.8. Doenças do mediasno.

1.5.9. Doenças do sono e polissonograa.

1.5.10. Doenças ocupacionais e ambienais.

1.5.11. Doenças pleurais.

1.5.12. Doenças pulmonares inersciais diusas.

1.5.13. Doenças vasculares do pulmão.

1.5.14. Epidemiologia e Pesquisa Clínica.

1.5.15. Faores psicológicos e qualidade de vida nas doenças respiraórias.

1.5.16. Insuciência respiraória.

1.5.17. Inecções respiraórias: bacerianas, virais, úngicas, micobaceriose não uberculose e ouras.

1.5.18. Inerpreação de exames de imagem orácica.

1.5.19. Reabiliação pulmonar.

1.5.20. Sinais e sinomas em Pneumologia.

1.5.21. Tabagismo.

1.5.22. Tuberculose.

1.5.23. Tumores orácicos.

1.5.24. Transplane pulmonar.

1.6. Reerencial bibliográco:

1.6.1. 2019 GINA Repor, Global Sraegy or Ashma Managemen and Prevenon. Disponível em
www.ginashma.org; para o exo htps://ginashma.org/gina-repors/.

1.6.2. 2019 GINA Repor, Global Sraegy or Ashma Managemen and Prevenon. Disponível em
www.ginashma.org; para o exo htps://ginashma.org/gina-repors/.GINA. Dicul-o-rea and severe ashma
guide in adolescen and adul paens. Diagnosis and managemen. Disponível em www.ginashma.org; para o
exo htps://ginashma.org/dicul-o-rea-and-severe-ashmaguide/.

1.6.3. Noninecous and Nonneoplasc Condions Associaed wih Human Immunodeciency Virus
Inecon. Seminars in Respiraory and Crical Care Medicine. 37(2):289–302, 2016.

1.6.4. Guidelines or Prevenon and Treamen o Opporunisc Inecons in HIVIneced Aduls and
Adolescens Recommendaons rom CDC, he Naonal Insues o Healh, and he HIV Medicine Associaon o
he Inecous Diseases Sociey o America Disponível em
htps://www.cdc.gov/MMWR/preview/mmwrhml/rr58e324a1.hm.

1.6.5. Pulmonary Inecons in Immunocompromised Hoss Clinical. J Thorac Imaging 33(5): 295-05,
2018.

1.6.6. European Respiraory Sociey guidelines or he managemen o adul bronchiecasis. Eur Resp J
2017 50: 1700629; DOI: 10.1183/13993003.00629-2017 Brish Thoracic Sociey.

1.6.7. Guidelines or Prevenon and Treamen o Opporunisc Inecons in HIVIneced Aduls and
Adolescens Recommendaons rom CDC, he Naonal Insues o Healh, and he HIV Medicine Associaon o
he Inecous Diseases Sociey o America Disponível em
htps://www.cdc.gov/MMWR/preview/mmwrhml/rr58e324a1.hm.

1.6.8. Pulmonary Inecons in Immunocompromised Hoss Clinical. J Thorac Imaging 33(5): 295-05,
2018.

1.6.9. European Respiraory Sociey guidelines or he managemen o adul bronchiecasis. Eur Resp J
2017 50: 1700629; DOI: 10.1183/13993003.00629-2017 Brish Thoracic Sociey Guideline or bronchiecasis in
aduls. Thorax 2019;74(Suppl 1):1–69.
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1.6.10. Galiè N, Humber M, Vachiery JL e al, Gibbs S, Lang I, Torbicki A, Simonneau G, e al. 2015
ESC/ERS Guidelines or he diagnosis and reamen o pulmonary hyperension: The Join Task Force or he
Diagnosis and Treamen o Pulmonary Hyperension o he European Sociey o Cardiology (ESC) and he
European Respiraory Sociey (ERS): Endorsed by: Associaon or European Paediaric and Congenial Cardiology
(AEPC), Inernaonal Sociey or Hear and Lung Transplanaon (ISHLT). Eur Hear J 2016;37(1):67-119.

1.6.11. Kearon C, Akl EA, Ornelas J, Blaivas A, Jimenez D, Bounameaux H, Huisman M e al.
Anhromboc Therapy or VTE Disease: CHEST Guideline and Exper Panel Repor. Ches 2016;149(2):315-52.

1.6.12. Konsannides SV, Meyer G, Beccani C, Bueno H, Geersing G, Harjola V e al; 2019 ESC Guidelines
or he diagnosis and managemen o acue pulmonaryembolism developed in collaboraon wih he European
Respiraory Sociey (ERS). Eur Hear J 2019; doi:10.1093/eurhearj/ehz405.

1.6.13. McLaughlin VV, Shah SJ, Souza R, Humber M. Managemen o pulmonary arerial hyperension. J
Am Coll Cardiol 2015;65(18):1976-97.

1.6.14. Raja AS, Greenberg JO, Qaseem A, Denberg TD, Fiterman N, Schuur JD; Clinical Guidelines
Commitee o he American College o Physicians. Evaluaon o Paens Wih Suspeced Acue Pulmonary
Embolism: Bes Pracce Advice From he Clinical Guidelines Commitee o he American College o Physicians.
Ann Inern Med 2015;163(9):701-11.

1.6.15. Baddini-Marnez J, Baldi BG, Cosa CH, Jezler S, Lima MS, Runo R. Aualização no diagnósco e
raameno da brose pulmonar idiopáca. J Bras Pneumol. 2015; 41(5):454-66.

1.6.16. Global Iniave or he Managemen o COPD Updae-2019. Disponível em www.goldcopd.org.

1.6.17. Marc Miravilles, Juan José Soler-Caaluña, Myriam Calle, e al, Spanish Guideline or COPD
(GesEPOC). Updae 2014, Archivos de Bronconeumología (English Edion), Volume 50, 2014, Pages 1-16, ISSN
1579-2129.

1.6.18. Recomendações para o raameno armacológico da DPOC: pergunas e resposas - J Bras
Pneumol. J Bras Pneumol.2017;43(4):290-301 Pneumologia ocupacional ilusrada: oos e aos. Ubiraan de
Paula Sanos. Aheneu 2013.

1.6.19. Casellani C e al. ECFS bes pracce guidelines: he 2018 revision. J Cys Fibros. 2018; 17:153-78.

1.6.20. Direrizes brasileiras para o diagnósco e raameno da brose císca J Bras
Pneumol.2017;43(3):219-245 Cysc Fibrosis Pulmonary Guidelines: Chronic Medicaons or Mainenance o
Lung Healh. Am J Respir Cri Care Med 2013;187: 680–689.

2. MODALIDADES DE AVALIAÇÃO

2.1. O concurso será composo das seguines provas e ases:

2.2. Cronograma previso:

Fase Avaliação Caráer Peso

1ª Fase Prova Escria Eliminaório e Classicaório 2

2ª Fase Prova Didáca Eliminaório e Classicaório 3

3ª Fase Análise de Tíulos Classicaório 1

Atvidade Daa Horário Local

Prova
escria

02/08/2026 10h00min
Bloco 3Q, no Campus
Sana Mônica, na Av.
João Naves de Ávila, nº
2121, no Bairro Sana
Mônica, na cidade de
Uberlândia/MG – CEP:
38408-100. Observação:

O bloco e sala para
realização da prova serão
inormados na cha do
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2.2.1. Caso seja necessário realizar ouro(s) soreio(s) de ema(s), eses ocorrerão em inervalos de 24
horas.

2.2.2. O(A) candidao(a) deverá comparecer nas daas e horários marcados para realização de cada
prova do concurso público, inclusive à sessão de aberura e ao(s) soreio(s) da ordem de apresenação, de
ema(s) e/ou quesão(ões), sendo eliminados(as) aqueles(as) que não comparecerem ou se arasarem. É
vedado ao(à) candidao(a) azer-se represenar por procurador(a) legalmene consuído(a) em qualquer dessas
ases, salvo na enrega de ulos.

3. PROVA ESCRITA

3.1. A prova deverá ser realizada exclusivamene em língua poruguesa, observada a norma-padrão do
poruguês brasileiro, não sendo admida a ulização de variane linguísca de ouro país lusóono.

3.2. A prova escria consisrá em disseração sobre ema soreado.

3.3. Criérios de correção da prova escria:

candidao a ser liberada
9 dias anes da prova.

Soreio
público da
ordem de
realização
da Prova
Didáca

15/09/2026 08h00min

Sala virual da
comunidade FAMED/UFU

–
htps://conerenciaweb.r

np.br/uu/amed

Soreio
público do
ema da
Prova
Didáca

15/09/2026 08h15min

Sala virual da
comunidade FAMED/UFU

–
htps://conerenciaweb.r

np.br/uu/amed

Enrega
do plano
de aula
para a
Prova
Didáca

16/09/2026

Enviar para o e-mail indicado, o plano
de aula para avaliação dos membros
da comissão julgadora, aé 10 (dez)

minuos anes de iniciar sua
apresenação para prova didáca.

E-mail:
concursoepss@famed.uf

u.br

Prova
didáca

16/09/2026 08h30min

Sala virual da
comunidade FAMED/UFU

–
htps://conerenciaweb.r

np.br/uu/amed

Enrega
dos ulos

17/09/2026 a 18/09/2026
Das 00h00min de 17/09/2026 aé às

23h59min de 18/09/2026

E-mail:
concursoepss@famed.uf

u.br

Nº Criério Descrição (O que se espera do candidao em cada criério)
Ponuação
Máxima

1 Objevidade Discurso objevo e conciso sobre o ema da prova 05 ponos

2
Consisência

Teórica/Domínio do
ema

I. Abordagem do ema com pernência emáca (10 ponos);
II. Abordagem do ema com oco eórico-conceiual (5 ponos);

III. Abrangência, considerando a quandade e o grau de dealhameno
das inormações (10 ponos);

IV. Correção eórica e écnica das inormações (10 ponos);
V. Adequação do ema ao nível proposo (10 ponos);

VI. Adequação da bibliograa ulizada para undamenação de
argumenos e discussões apresenados pelo candidao (5 ponos).

50 ponos
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4. PROVA DIDÁTICA

4.1. A prova deverá ser realizada exclusivamene em língua poruguesa, observada a norma-padrão do
poruguês brasileiro, não sendo admida a ulização de variane linguísca de ouro país lusóono.

4.2. A prova será realizada no ormao remoo.

4.3. Será realizado soreio de um ema para a denição da prova didáca, escolhendo-se apenas um
denre aqueles previsos no coneúdo programáco, exceo o ema já soreado na prova escria. Caso seja
necessário realizar ouros soreios de emas, será considerado odo o coneúdo programáco, excluindo o ema
soreado na prova escria.

4.4. Recursos que poderão ser ulizados, por cona do(a) candidao(a): Anes da aula, o(a)
candidao(a)deverá enviar por e-mail à Secrearia da Faculdade de Medicina (concursoepss@amed.uu.br), para
repasse à Comissão Julgadora, o plano de aula que será apresenado na prova didáca, consando reerenciais
bibliográcos e/ou maeriais que serão indicados aos esudanes de graduação. Especicar no assuno do e-mail
o seguine: Plano de aula - Nome do(a) candidao(a). O(A) candidao(a) deverá ainda dispor de noebook ou
compuador próprio com recursos uncionais de áudio e imagem, bem como sisema operacional Windows e
programas de apresenação do po Microsof PowerPoin ou LibreOce Impress. A apresenação poderá ser
realizada por comparlhameno de ela ou converda em PDF para carregameno na sala virual.

4.5. Recursos que NÃO poderão ser ulizados: Será vedado ao(à) candidao(a), durane a realização da
prova, o uso de celulares e quaisquer pos de bibliograa ou anoações individuais que não consem do plano
de aula enregue aos membros da Comissão Julgadora.

4.6. A Universidade Federal de Uberlândia só se responsabilizará por evenuais problemas de conexão
à Inerne dos membros da Comissão Julgadora. Problemas de conexão dos(as) candidaos(as) durane aprova
didáca não serão de responsabilidade da Universidade Federal de Uberlândia e não caberá reagendameno da
prova didáca do(a) candidao(a). Recomenda-se que o(a) candidao(a) garana esabilidade de conexão por
meio de Inerne cabeada.

4.7. Criérios de correção da prova didáca:

3
Capacidade de
problemazação

Conexualização do(s) ema(s) por meio de reexões acerca de
quesões problemazadoras da área / prossão, arculadas com o

domínio do ema e undamenação eórica pernene
10 ponos

4
Capacidade de

compreensão, análise e
sínese

I. Organização e desenvolvimeno do exo (10 ponos);
II. Demonsração de enendimeno e reexão sobre as inormações
condas no ema, para além da exposição genérica, abreviada ou

resumida do ema (10 ponos).

20 ponos

5
Coesão, coerência e
correção exual

Habilidade na expressão escria e domínio aos padrões da língua cula:
I. Domínio da língua poruguesa pelo candidao com relação à

orograa, acenuação, ponuação, concordâncias nominal e verbal,
além do vocabulário écnico reerene ao ema da prova escria (5

ponos);
II. Texo redigido de orma clara, com ideias encadeadas, em que se
idenque a associação consisene dos elemenos do exo (5

ponos);
III. Arculação, clareza e coerência de ideias no desenvolvimeno do

ema (5 ponos).

15 ponos

TOTAL 100 ponos

Nº Criério Descrição (O que se espera do candidao em cada criério)
Ponuação
Máxima

1 Respeio aos padrões de língua cula

Expressão oral e escria desenvolvidas com pleno respeio
aos padrões de língua cula, vericada pelo uso ormal da
Língua Poruguesa quano ao vocábulo, à orograa e à

gramáca, e à inexisência de vícios de linguagem

10 ponos

2 Tempo de apresenação Tempo enre 40 e 50 minuos: 10 ponos. Para cada
minuo acima ou abaixo dese empo será desconado 1

pono.

10 ponos
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5. ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

5.1. A ponuação não será cumulava, e será considerado apenas o ulo de maior grau e que seja na
área de conhecimeno denida no edial, não sendo ponuada a ulação mínima exigida como requisio à
invesdura.

5.2. Serão consideradas somene as avidades realizadas aé a daa de apresenação dos documenos
e nos 5 (cinco) anos civis aneriores.

5.3. Os documenos deverão ser apresenados eleronicamene pelo e-mail
concursoepss@amed.uu.br. É de responsabilidade do(a) candidao(a) o eor e a inegridade dos documenos

Ponuação a ser obda:
Igual ou acima de 60 minuos: 0 ponos

59 minuos: 1 pono
58 minuos: 2 ponos
57 minuos: 3 ponos
56 minuos: 4 ponos
55 minuos: 5 ponos
54 minuos: 6 ponos
53 minuos: 7 ponos
52 minuos: 8 ponos
51 minuos: 9 ponos

40-50 minuos: 10 ponos
39 minuos: 9 ponos
38 minuos: 8 ponos
37 minuos: 7 ponos
36 minuos: 6 ponos
35 minuos: 5 ponos
34 minuos: 4 ponos
33 minuos: 3 ponos
32 minuos: 2 ponos
31 minuos: 1 pono

Igual ou abaixo de 30 minuos: 0 ponos

3
Capacidade de desenvolvimeno
objevo do ema soreado para a

prova

I. Desenvolvimeno da aula em consonância com o plano
de aula proposo (5 ponos);

II. Desenvolvimeno da aula em nível adequado ao ensino
de graduação (10 ponos);

III. Quandade e grau de aproundameno das
inormações/elemenos abordados (10 ponos); IV.

Desenvolvimeno do ema da prova de orma objeva e
concisa (5 ponos)

30 ponos

4

Capacidade de arculação das ideias,
conceios, coneúdos e inormações
aualizadas sobre o ema durane a

apresenação e arguição

I. Apresenação clara e arculada das ideias, conceios e
coneúdos abordados, bem como de suas aplicações (5

ponos);
II. Emprego de inormações aualizadas (5 ponos).

10 ponos

5
Adequada undamenação eórica na

abordagem do ema
I. Abrangência e correção eórica no raameno dos

coneúdos abordados.
10 ponos

6
Habilidades para o ambiene

acadêmico

I. Seleção e ulização adequada dos recursos didácos (10
ponos);

II. Posura corporal, movimenação e dicção adequadas ao
desempenho docene (10 ponos).

20 ponos

7

Apresenação de plano de aula com
undamenação eórica, coesão e

inormações essenciais ao
desenvolvimeno da aula

I. Coesão e consisência inerna (2 ponos);
II. Fundamenação eórica (2 ponos);
III. Objevos proposos (2 ponos);
IV. Meodologia proposa (2 ponos);

V. Reerências bibliográcas indicadas (2 ponos).

10 ponos

TOTAL 100 ponos
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digializados. Em caso de dúvida movada e undamenada quano à auencidade ou veracidade do
documeno, a Unidade poderá soliciar a apresenação do original para conerência.

5.3.1. Os ulos enviados ora do período previso serão desconsiderados.

5.3.2. Todos os documenos comprobaórios de ulos deverão ser apresenados em arquivo único, no
ormao PDF, observada a ordem crescene dos iens de cada abela de ponuação previsa nese Edial.

5.3.3. O(a) candidao(a) deverá elaborar abelas de ponuação, com base nas abelas a
seguir, preenchendo a coluna "Ponuação aribuída pelo(a) candidao(a)" com a ponuação que julga azer jus
em cada iem.

5.3.4. A ponuação calculada/demandada/requerida pelo(a) candidao(a) será o resulado da
mulplicação da ponuação individual, previsa na abela, pela quandade de avidades realizadas em cada
iem.

5.3.5. Os comprovanes deverão razer indicação da abela e iem aos quais se reerem, para conerência
pela comissão julgadora.

5.3.6. Especicar no assuno do e-mail o seguine: Tíulos Acadêmicos e Experiência Prossional – Nome
do(a) candidao(a). Caso não seja possível o envio da documenação em um único e-mail, será admida a
ragmenação em mais e-mails, desde que esejam devidamene idencados, conorme exemplo: Tíulos
Acadêmicos e Experiência Prossional – Nome do(a) candidao(a) - pare 1 e pare 2.

Tabela 1: Experiência docene: Avidades realizadas aé a daa de apresenação dos documenos, e nos 5 (cinco)
anos civis aneriores

Ponuação máxima da caegoria: 25 ponos

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO

ATRIBUÍDA PELO(A)
CANDIDATO(A)

1
Docência na Educação Superior
ou auação em preceporia e

residência médica

Digialização da Declaração da
insuição, indicando descrição das
avidades e período em que oram

desenvolvidas

1 pono por
ano

2
Orienação de Iniciação
Cienca ou Trabalho de
Conclusão de Curso

Digialização do
Cercado/declaração pelo órgão de
omeno do qual o aluno é bolsisa

2 ponos por
aluno

3
Coorienação de Iniciação
Cienca ou Trabalho de
Conclusão de Curso

Digialização do
Cercado/declaração pelo órgão de
omeno do qual o aluno é bolsisa

1 pono por
aluno

4
Orienação de Disseração de

Mesrado ou Tese de
Douorado

Digialização do
Cercado/declaração pelo órgão de
omeno do qual o aluno é bolsisa

4 ponos por
aluno

5
Coorienação de Disseração de

Mesrado ou Tese de
Douorado

Digialização do
Cercado/declaração pelo órgão de
omeno do qual o aluno é bolsisa

3 ponos por
aluno

6

Parcipação como Membro
Tiular em Bancas de Deesa de
Disseração de Mesrado ou

Tese de Douorado

Digialização da declaração da
coordenação do curso de pós-

graduação

3 ponos por
parcipação

7

Parcipação como Membro
Tiular em Banca de Exame de
Qualicação de Mesrado ou

Douorado

Digialização da declaração da
coordenação do curso de pós-

graduação

2 ponos por
parcipação

8
Parcipação como Membro
Tiular em Bancas de Trabalho
de Conclusão de Graduação

Digialização da declaração da
coordenação do curso de graduação

1 pono por
parcipação
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Tabela 2: Experiência prossional não docene: Avidades realizadas na área do cerame aé a daa de
apresenação dos documenos, e nos 5 (cinco) anos civis aneriores

Ponuação máxima da caegoria: 15 ponos

Tabela 3: Experiência em gesão acadêmica: Avidades realizadas aé a daa de apresenação dos documenos, e
nos 5 (cinco) anos civis aneriores

Ponuação máxima da caegoria: 20 ponos

Tabela 4: Avidades de exensão: Avidades realizadas aé a daa de apresenação dos documenos, e nos 5
(cinco) anos civis aneriores

Ponuação máxima da caegoria: 10 ponos

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

1
Exercício da
Prossão

Digialização da Careira do Trabalho (olha de roso
e páginas indicando o período rabalhado) ou

Declaração de Presação de Serviço

0,5 pono por
ano

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO

ATRIBUÍDA PELO(A)
CANDIDATO(A)

1
Parcipação em Banca de Concurso
Público ou Processo Selevo para

docene

Digialização da Careira do
Trabalho (olha de roso e páginas
indicando o período rabalhado)
ou Declaração de Presação de

Serviço

0,5 pono por
parcipação

2
Tuoria de Programa de Educação

Tuorial
Digialização da declaração da

insuição responsável
0,5 pono por

ano

3
Chee de seor ou deparameno de

Unidade Acadêmica ou
Adminisrava

Digialização da declaração da
insuição ou poraria de

nomeação do órgão responsável

0,5 pono por
ano

4

Coordenação de curso de Graduação
ou Pós-Graduação (lao sensu ou
srico sensu) que conse no

Regimeno Inerno da Unidade.

A avidade será ponuada se
devidamene comprovada por
declaração do Direor ou aa da
reunião do Conselho da Unidade.

1,5 pono por
ano

5
Direção de Unidade Acadêmica ou

Adminisrava

Digialização da declaração da
insuição ou poraria de

nomeação do órgão responsável

3 ponos por
ano

ITEM DESCRIÇÃO
FORMA DE

COMPROVAÇÃO
PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA
PELO(A)

CANDIDATO(A)

1
Parcipação em Projeos de Exensão e/ou de

Presação de Serviços
Digialização da declaração
da insuição responsável

1 pono por
projeo

2 Curso de Exensão minisrado
Digialização de declaração
da insuição responsável

1,5 ponos
por projeo

3 Orienação de Projeo de Exensão
Digialização de declaração
da insuição responsável

1 pono por
projeo

4 Coordenação de projeos
exensão com nanciameno exerno,
aprovado pelo órgão de omeno, pelo
Conselho da Unidade ou órgão superior.

Serão ponuadas as
coordenações

comprovadas por
documeno de aprovação
do projeo pelo órgão de

10 ponos por
mês compleo
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Tabela 5: Produção cienca, écnica, arsca ou culural: Avidades realizadas na área do cerame aé a daa
de apresenação dos documenos, e nos 5 (cinco) anos civis aneriores

Ponuação máxima da caegoria: 20 ponos

ITEM DESCRIÇÃO
FORMA DE

COMPROVAÇÃO
PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA
PELO(A)

CANDIDATO(A)

omeno e por declaração
do Direor da Unidade.

5
Coordenação de projeos

exensão com nanciameno inerno e
regisrado em Pró-Reioria.

Serão ponuadas as
coordenações,

comprovadas por
documeno de aprovação
do projeo pela respecva

Pró-Reioria e por
declaração da Pró-Reioria.

5 ponos por
mês compleo

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO

ATRIBUÍDA PELO(A)
CANDIDATO(A)

1
Publicação de Argo Técnico-

Cienco em Periódico
Inernacional Indexado

Digialização de documeno
comprobaório (capa,
conracapa e/ou argo)

3 ponos por argo

2
Publicação de Argo Técnico-

Cienco em Periódico Nacional
Indexado

Digialização de documeno
comprobaório (capa,
conracapa e/ou argo)

2 ponos por argo

3

Publicação de Trabalho Compleo
em Periódico Não-Indexado ou em

Anais de Reunião Cienca
Nacional ou Inernacional

Digialização de documeno
comprobaório (capa,
conracapa e/ou argo)

1 pono por
rabalho

4 Publicação de Livro Técnico

Digialização de documeno
comprobaório (capa,

conracapa, sumário e duas
páginas iniciais do capíulo inicial

e do capíulo nal)

2 ponos por livro

5
Publicação de Capíulo de Livro

Técnico

Digialização de documeno
comprobaório (capa,

conracapa, sumário e duas
páginas iniciais do capíulo)

1 pono por
capíulo

6
Parcipação em Comissão
Organizadora de Evenos
Ciencos ou Técnicos

Digialização de declaração da
coordenação do eveno

0,5 pono por
parcipação

7
Parcipação em Mesa Redonda,
Painéis ou Debaes em Evenos

Ciencos ou Técnicos

Digialização de declaração da
coordenação do eveno

0,5 pono por
parcipação

8

Apresenação de Trabalho ou
Mosra Documenal em Eveno

Cienco Nacional ou
Inernacional

Digialização do cercado de
apresenação do rabalho

1 pono por
rabalho

9

Proerir Palesras ou Conerências,
ou Minisrar Minicursos em
Congressos, Seminários,

Simpósios ou ouros Evenos
Ciencos Nacionais ou

Inernacionais

Digialização do cercado de
apresenação da palesra,
conerência ou minicurso

1 pono por
palesra,

conerência ou
minicurso
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5.4. Os rabalhos publicados em coauoria receberão a mesma ponuação dos rabalhos de auoria
exclusiva do(a) candidao(a).

Tabela 6: Tíulos acadêmicos

Ponuação máxima da caegoria: 10 ponos

5.5. Nos ermos do ar. 40, inciso II, da Poraria Inerminiserial MS/MEC nº 8.995, de 28 de novembro
de 2025, o Cercado de Residência Médica na área do cerame, reconhecido pela Comissão Nacional de
Residência Médica – CNRM, será considerado equivalene ao diploma de Mesrado exclusivamene para ns de
ponuação na Tabela 6 – Tíulos acadêmicos.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Em caso de conio enre o Edial PROGEP nº 94/2026 e o disposo nese edial, devem prevalecer
as disposições do primeiro.

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reior de Gesão de Pessoas.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

Documeno assinado eleronicamene por Sebastão Elias da Silveira, Pró-Reior(a), em 01/06/2026, às
15:15, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 8.539, de 8 de
ouubro de 2015.

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO

ATRIBUÍDA PELO(A)
CANDIDATO(A)

10

Parcipação como Membro
Tiular em Bancas de Deesa de
Disseração de Mesrado ou Tese

de Douorado

Digialização da declaração da
coordenação do curso de pós-

graduação

3 ponos por
parcipação

11

Parcipação como Membro
Tiular em Banca de Exame de
Qualicação de Mesrado ou

Douorado

Digialização da declaração da
coordenação do curso de pós-

graduação

2 ponos por
parcipação

12

Parcipação como Membro
Tiular em Bancas de Trabalho de

Conclusão de Curso de
Especialização

Digialização da declaração da
coordenação do curso de pós-

graduação

1,5 pono por
parcipação

13
Parcipação como Membro

Tiular em Bancas de Trabalho de
Conclusão de Curso de Graduação

Digialização da declaração da
coordenação do curso de

graduação

1 pono por
parcipação

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

1
Douorado na

área do cerame

Cópia do diploma ou declaração de conclusão do
curso, indicando que não há pendências e que o

diploma enconra-se em ase de expedição
10 ponos

2
Mesrado na

área do cerame

Cópia do diploma ou declaração de conclusão do
curso, indicando que não há pendências e que o

diploma enconra-se em ase de expedição
5 ponos
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A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htps://www.sei.uu.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conerir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código vericador 7361937 e o
código CRC 0004F0F9.

Referência: Processo nº 23117.046701/2025-40 SEI nº 7361937

02/06/2026, 10:31 SEI/UFU - 7361937 - Edital
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1.9. O período de contratação inicial poderá ser de até 12 (doze) meses,
podendo o contrato de trabalho ser prorrogado, desde que o prazo total não exceda a 24
(vinte e quatro) meses, conforme prevê o Art. 4º da Lei 8.745/93;

1.10. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor
Substituto será de 12(doze) meses, contados a partir da data de publicação da
homologação do resultado final no Diário Oficial da União, prorrogável uma vez, por igual
período, mediante solicitação do Departamento de Ensino;

1.11. O edital estará integralmente disponibilizado no site da PROGEPE
(http://www.unirio.br/progepe/processo-seletivo-professor-substituto).

JOSÉ DA COSTA FILHO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00003/2026, ao Instrumento código 970789. Convenentes:
Concedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO, , Unidade Gestora: 154034,
Convenente: INSTITUTO BRASILEIRO DE RESPONSABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL, CIENCIA,
TECNOLOGIA E INOVACAO, CNPJ nº 10944400000109. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor
Total: 1.885.000,00, Valor de Contrapartida: 0,00, Vigência: 30/12/2024 a 09/07/2026. Data
de Assinatura: 25/05/2026. Assina: Pelo FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO /
JOSE DA COSTA FILHO - Reitor

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2026, ao Instrumento código 972557. Convenentes:
Concedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO, , Unidade Gestora: 154034,
Convenente: FUNDACAO COORDENACAO DE PROJETOS,PESQUISAS E ESTUDOS
TECNOLOGICOS COPPETEC, CNPJ nº 72060999000175. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor
Total: 380.000,00, Valor de Contrapartida: 0,00, Vigência: 30/12/2024 a 30/06/2027. Data
de Assinatura: 25/05/2026. Assina: Pelo FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO /
JOSE DA COSTA FILHO - Reitor

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2026, ao Instrumento código 973202. Convenentes:
Concedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO, , Unidade Gestora: 154034,
Convenente: FUNDACAO COORDENACAO DE PROJETOS,PESQUISAS E ESTUDOS
TECNOLOGICOS COPPETEC, CNPJ nº 72060999000175. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor
Total: 300.000,00, Valor de Contrapartida: 0,00, Vigência: 29/07/2025 a 20/12/2026. Data
de Assinatura: 29/05/2026. Assina: Pelo FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO /
JOSE DA COSTA FILHO - Reitor

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 64/2026

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (UNIRIO) E ASSOCIACAO REDE
CRUZADA. OBJETO: Conceder ESTÁGIO SUPERVISIONADO a alunos regularmente
matriculados nos diversos cursos da UNIRIO. VIGÊNCIA: 60 (sessenta meses) a partir da
publicação. Data de assinatura: 01/06/2026. SIGNATÁRIOS: Pró-Reitora de Graduação da
UNIRIO Profa. Dra. Luana Azevedo De Aquino E Representante Legal Da Concedente, Sr. ª
Michelle Franciscode Melo

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 65/2026

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (UNIRIO) E CONTAHABILIDADE
DIGITAL SERVIÇOS FISCO-CONTÁBEIS LTDA. OBJETO: Conceder ESTÁGIO SUPERVISIONADO a
alunos regularmente matriculados nos diversos cursos da UNIRIO. VIGÊNCIA: 60 (sessenta
meses) a partir da publicação. Data de assinatura: 27/05/2026. SIGNATÁRIOS: Pró-Reitora
de Graduação da UNIRIO Profa. Dra. Luana Azevedo De Aquino E Representante Legal Da
Concedente, Sr. itor Morgado Storino Braga

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE

AVISO DE PENALIDADE

Com base na Nota Técnica - SEI 53 (60456982), o Gerente Administrativo,
Autoridade Julgadora da primeira instância, nos termos do artigo 6º da Norma Operacional
SEI nº 7/2023/DAI-EBSERH, no âmbito do Despacho Decisório - SEI 52 (60998785), decide
pela aplicabilidade da sanção de advertência mais multa no valor de R$ 72.376,05 (setenta
e dois mil trezentos e setenta e seis reais e cinco centavos), nos termos do inciso I e II do
artigo 83 da Lei 13.303/2016 e do subitem 20.3.2.1 do Termo de Referência, à empresa
Vivacom Comércio e Serviços LTDA CNPJ: 10.996.691/0001-89, encerrando-se a fase de
aplicação da sanção. Porém, aplica-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para interposição de
recurso. Protocolado o recurso, caso não reconsidere a decisão, a autoridade que aplicou
a sanção remeterá o recurso à autoridade imediatamente superior para análise e decisão
(art. 31 da norma interna nº 7 da Ebserh). Por fim, solicitamos que a resposta seja
realizada por escrito via e-mail (ufac.hugg-unirio@ebserh.gov.br), instruída com
documentos que julgar pertinentes e assinada pelo representante legal da empresa, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento deste, iniciando a fase
recursal do processo sancionador.

VINICIUS DE LIMA E SILVA MARTINS
Gerente Administrativo HUSE/HUBrasil-UNIRIO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2026 - UASG 154043

Número do Contrato: 21/2022.
Nº Processo: 23117.025569/2022-90.
Dispensa. Nº 11/2022. Contratante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA.
Contratado: 23.984.370/0001-06 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS GIL PENA LTDA.
Objeto: Prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, de 06/06/2026 a
06/06/2027; e reajustar o valor do aluguel, conforme cláusula décima do Contrato Original,
pelo IGP-M/FGV, que acumulou entre junho de 2025 e maio de 2026, o percentual de
1,95%. Vigência: 06/06/2026 a 06/06/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
126.754,04. Data de Assinatura: 01/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 01/06/2026).

EDITAL PROGEP Nº 100/2026
EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL PROGEP Nº 94/2026

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da
Portaria UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro de 2025, seção 2, p. 34; e tendo em vista o que
estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; bem como o Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pela Portaria Interministerial
nº 316, de 9 de outubro de 2017; e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014; o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; o Estatuto e o Regimento Geral da UFU; a Resolução CONDIR nº 2, de
22 de fevereiro de 2021; e demais legislações pertinentes, torna públicas as especificações do concurso público para contratação de professor(a) efetivo(a), conforme Edital PROGEP nº 94/2026.

1.especificação do CONCURSO PÚBLICO
1.1.Unidade acadêmica: Faculdade de Medicina - FAMED
1.2.Campus de atuação: Umuarama, localizado na cidade de Uberlândia (MG).
1.3.Descrição da vaga:

. .Área/subárea .Número de
vagas

.Qualificação Mínima Exigida .Regime de trabalho

. .Clínica
Médica/Pneumologia

.1 (uma) .Graduação em Medicina, Residência Médica em Pneumologia em instituição reconhecida pela Comissão Nacional de
Residência médica (CNRM) ou Título de Especialista em Pneumologia

.40 (quarenta) horas
semanais

1.4.Disciplinas a serem ministradas:
1.4.1.Atividades Discursivas e de Práticas Laboratoriais (ADPL) , incluindo áreas básicas - fisiologia e farmacologia.
1.4.2.Atividades em pequenos grupos: tutoria, semiologia, raciocínio clínico e outros correlatos.
1.4.3.Atividades práticas de Saúde Individual e simulação.
1.4.4.Quaisquer outras disciplinas determinadas pela Unidade, correlatas à área do concurso público.
1.5.Conteúdo programático:
1.5.1.Asma.
1.5.2.Abordagem da Pneumopatia no imunossuprimido.
1.5.3.Avaliação funcional pulmonar.
1.5.4.Broncoscopia.
1.5.5.Bronquiectasias, fibrose cística e outras doenças das vias aéreas.
1.5.6.Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC).
1.5.7.Doenças da caixa torácica, musculatura respiratória e diafragma.
1.5.8.Doenças do mediastino.
1.5.9.Doenças do sono e polissonografia.
1.5.10.Doenças ocupacionais e ambientais.
1.5.11.Doenças pleurais.
1.5.12.Doenças pulmonares intersticiais difusas.
1.5.13.Doenças vasculares do pulmão.
1.5.14.Epidemiologia e Pesquisa Clínica.
1.5.15.Fatores psicológicos e qualidade de vida nas doenças respiratórias.
1.5.16.Insuficiência respiratória.
1.5.17.Infecções respiratórias: bacterianas, virais, fúngicas, micobacteriose não tuberculose e outras.
1.5.18.Interpretação de exames de imagem torácica.
1.5.19.Reabilitação pulmonar.
1.5.20.Sinais e sintomas em Pneumologia.
1.5.21.Tabagismo.
1.5.22.Tuberculose.
1.5.23.Tumores torácicos.
1.5.24.Transplante pulmonar.
1.6.Referencial bibliográfico:
1.6.1.2019 GINA Report, Global Strategy for Asthma Management and Prevention. Disponível em www.ginasthma.org; para o texto https://ginasthma.org/gina-reports/.
1.6.2.2019 GINA Report, Global Strategy for AsthmaManagement and Prevention. Disponível em www.ginasthma.org; para o texto https://ginasthma.org/gina-reports/.GINA. Difficult-to-

treat and severe asthma guide in adolescent and adult patients. Diagnosis and management. Disponível em www.ginasthma.org; para o texto https://ginasthma.org/difficult-to-treat-and-severe-
asthmaguide/.

1.6.3.Noninfectious and Nonneoplastic Conditions Associated with Human Immunodeficiency Virus Infection. Seminars in Respiratory and Critical Care Medicine. 37(2):289-302, 2016.
1.6.4.Guidelines for Prevention and Treatment of Opportunistic Infections in HIVInfected Adults and Adolescents Recommendations from CDC, the National Institutes of Health, and the

HIV Medicine Association of the Infectious Diseases Society of America Disponível em https://www.cdc.gov/MMWR/preview/mmwrhtml/rr58e324a1.htm.
1.6.5.Pulmonary Infections in Immunocompromised Hosts Clinical. J Thorac Imaging 33(5): 295-05, 2018.
1.6.6.European Respiratory Society guidelines for the management of adult bronchiectasis. Eur Resp J 2017 50: 1700629; DOI: 10.1183/13993003.00629-2017 British Thoracic Society.
1.6.7.Guidelines for Prevention and Treatment of Opportunistic Infections in HIVInfected Adults and Adolescents Recommendations from CDC, the National Institutes of Health, and the

HIV Medicine Association of the Infectious Diseases Society of America Disponível em https://www.cdc.gov/MMWR/preview/mmwrhtml/rr58e324a1.htm.
1.6.8.Pulmonary Infections in Immunocompromised Hosts Clinical. J Thorac Imaging 33(5): 295-05, 2018.
1.6.9.European Respiratory Society guidelines for the management of adult bronchiectasis. Eur Resp J 2017 50: 1700629; DOI: 10.1183/13993003.00629-2017 British Thoracic Society

Guideline for bronchiectasis in adults. Thorax 2019;74(Suppl 1):1-69.
1.6.10.Galiè N, Humbert M, Vachiery JL et al, Gibbs S, Lang I, Torbicki A, Simonneau G, et al. 2015 ESC/ERS Guidelines for the diagnosis and treatment of pulmonary hypertension: The Joint

Task Force for the Diagnosis and Treatment of Pulmonary Hypertension of the European Society of Cardiology (ESC) and the European Respiratory Society (ERS): Endorsed by: Association for European
Paediatric and Congenital Cardiology (AEPC), International Society for Heart and Lung Transplantation (ISHLT). Eur Heart J 2016;37(1):67-119.
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1.6.11.Kearon C, Akl EA, Ornelas J, Blaivas A, Jimenez D, Bounameaux H, Huisman M et al. Antithrombotic Therapy for VTE Disease: CHEST Guideline and Expert Panel Report. Chest
2016;149(2):315-52.

1.6.12.Konstantinides SV, Meyer G, Beccatini C, Bueno H, Geersing G, Harjola V et al; 2019 ESC Guidelines for the diagnosis and management of acute pulmonaryembolism developed in
collaboration with the European Respiratory Society (ERS). Eur Heart J 2019; doi:10.1093/eurheartj/ehz405.

1.6.13.McLaughlin VV, Shah SJ, Souza R, Humbert M. Management of pulmonary arterial hypertension. J Am Coll Cardiol 2015;65(18):1976-97.
1.6.14.Raja AS, Greenberg JO, Qaseem A, Denberg TD, Fitterman N, Schuur JD; Clinical Guidelines Committee of the American College of Physicians. Evaluation of Patients With Suspected

Acute Pulmonary Embolism: Best Practice Advice From the Clinical Guidelines Committee of the American College of Physicians. Ann Intern Med 2015;163(9):701-11.
1.6.15.Baddini-Martinez J, Baldi BG, Costa CH, Jezler S, Lima MS, Rufino R. Atualização no diagnóstico e tratamento da fibrose pulmonar idiopática. J Bras Pneumol. 2015; 41(5):454-66.
1.6.16.Global Initiative for the Management of COPD Update-2019. Disponível em www.goldcopd.org.
1.6.17.Marc Miravitlles, Juan José Soler-Cataluña, Myriam Calle, et al, Spanish Guideline for COPD (GesEPOC). Update 2014, Archivos de Bronconeumología (English Edition), Volume 50,

2014, Pages 1-16, ISSN 1579-2129.
1.6.18.Recomendações para o tratamento farmacológico da DPOC: perguntas e respostas - J Bras Pneumol. J Bras Pneumol.2017;43(4):290-301 Pneumologia ocupacional ilustrada: fotos

e fatos. Ubiratan de Paula Santos. Atheneu 2013.
1.6.19.Castellani C et al. ECFS best practice guidelines: the 2018 revision. J Cyst Fibros. 2018; 17:153-78.
1.6.20.Diretrizes brasileiras para o diagnóstico e tratamento da fibrose cística J Bras Pneumol.2017;43(3):219-245 Cystic Fibrosis Pulmonary Guidelines: Chronic Medications for

Maintenance of Lung Health. Am J Respir Crit Care Med 2013;187: 680-689.
2.modalidades de avaliação
2.1.O concurso será composto das seguintes provas e fases:

. .Fase .Avaliação .Caráter .Peso

. .1ª Fase .Prova Escrita .Eliminatório e Classificatório .2

. .2ª Fase .Prova Didática .Eliminatório e Classificatório .3

. .3ª Fase .Análise de Títulos .Classificatório .1
2.2.Cronograma previsto:

. .Atividade .Data .Horário .Local

. .Prova escrita .02/08/2026 .10h00min .
Bloco 3Q, no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na
cidade de Uberlândia/MG - CEP: 38408-100. Observação: O bloco e sala para realização da prova serão
informados na ficha do candidato a ser liberada 9 dias antes da prova.

. .Sorteio público da
ordem de realização
da Prova Didática

.15/09/2026 .08h00min .Sala virtual da comunidade FAMED/UFU - https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed

. .Sorteio público do
tema da Prova
Didática

.15/09/2026 .08h15min .Sala virtual da comunidade FAMED/UFU - https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed

. .Entrega do plano de
aula para a Prova
Didática

.16/09/2026 .Enviar para o e-mail indicado, o plano de aula para
avaliação dos membros da comissão julgadora, até
10 (dez) minutos antes de iniciar sua apresentação
para prova didática.

.E-mail: concursoepss@famed.ufu.br

. .Prova didática .16/09/2026 .08h30min .Sala virtual da comunidade FAMED/UFU - https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed

. .Entrega dos títulos .17/09/2026 a
18/09/2026

.Das 00h00min de 17/09/2026 até às 23h59min de
18/09/2026

.E-mail: concursoepss@famed.ufu.br

2.2.1.Caso seja necessário realizar outro(s) sorteio(s) de tema(s), estes ocorrerão em intervalos de 24 horas.
2.2.2.O(A) candidato(a) deverá comparecer nas datas e horários marcados para realização de cada prova do concurso público, inclusive à sessão de abertura e ao(s) sorteio(s) da ordem

de apresentação, de tema(s) e/ou questão(ões), sendo eliminados(as) aqueles(as) que não comparecerem ou se atrasarem. É vedado ao(à) candidato(a) fazer-se representar por procurador(a)
legalmente constituído(a) em qualquer dessas fases, salvo na entrega de títulos.

3.Prova escrita
3.1.A prova deverá ser realizada exclusivamente em língua portuguesa, observada a norma-padrão do português brasileiro, não sendo admitida a utilização de variante linguística de outro

país lusófono.
3.2.A prova escrita consistirá em dissertação sobre tema sorteado.
3.3.Critérios de correção da prova escrita:

. .Nº .Critério .Descrição (O que se espera do candidato em cada critério) .Pontuação
Máxima

. .1 .Objetividade .Discurso objetivo e conciso sobre o tema da prova .05 pontos

. .2 .Consistência Teórica/Domínio do
tema

.I. Abordagem do tema com pertinência temática (10 pontos);
II. Abordagem do tema com foco teórico-conceitual (5 pontos);
III. Abrangência, considerando a quantidade e o grau de detalhamento das informações (10 pontos);
IV. Correção teórica e técnica das informações (10 pontos);
V. Adequação do tema ao nível proposto (10 pontos);
VI. Adequação da bibliografia utilizada para fundamentação de argumentos e discussões apresentados pelo candidato (5 pontos).

.50 pontos

. .3 .Capacidade de problematização .Contextualização do(s) tema(s) por meio de reflexões acerca de questões problematizadoras da área / profissão, articuladas com o
domínio do tema e fundamentação teórica pertinente

.10 pontos

. .4 .Capacidade de compreensão,
análise e síntese

.I. Organização e desenvolvimento do texto (10 pontos);
II. Demonstração de entendimento e reflexão sobre as informações contidas no tema, para além da exposição genérica, abreviada ou
resumida do tema (10 pontos).

.20 pontos

. .5 .Coesão, coerência e correção
textual

.Habilidade na expressão escrita e domínio aos padrões da língua culta:
I. Domínio da língua portuguesa pelo candidato com relação à ortografia, acentuação, pontuação, concordâncias nominal e verbal, além
do vocabulário técnico referente ao tema da prova escrita (5 pontos);
II. Texto redigido de forma clara, com ideias encadeadas, em que se identifique a associação consistente dos elementos do texto (5
pontos);
III. Articulação, clareza e coerência de ideias no desenvolvimento do tema (5 pontos).

.15 pontos

. .TOTAL .100 pontos
4.Prova didática
4.1.A prova deverá ser realizada exclusivamente em língua portuguesa, observada a norma-padrão do português brasileiro, não sendo admitida a utilização de variante linguística de outro

país lusófono.
4.2.A prova será realizada no formato remoto.
4.3.Será realizado sorteio de um tema para a definição da prova didática, escolhendo-se apenas um dentre aqueles previstos no conteúdo programático, exceto o tema já sorteado na

prova escrita. Caso seja necessário realizar outros sorteios de temas, será considerado todo o conteúdo programático, excluindo o tema sorteado na prova escrita.
4.4.Recursos que poderão ser utilizados, por conta do(a) candidato(a): Antes da aula, o(a) candidato(a)deverá enviar por e-mail à Secretaria da Faculdade de Medicina

(concursoepss@famed.ufu.br), para repasse à Comissão Julgadora, o plano de aula que será apresentado na prova didática, constando referenciais bibliográficos e/ou materiais que serão indicados
aos estudantes de graduação. Especificar no assunto do e-mail o seguinte: Plano de aula - Nome do(a) candidato(a). O(A) candidato(a) deverá ainda dispor de notebook ou computador próprio com
recursos funcionais de áudio e imagem, bem como sistema operacional Windows e programas de apresentação do tipo Microsoft PowerPoint ou LibreOffice Impress. A apresentação poderá ser
realizada por compartilhamento de tela ou convertida em PDF para carregamento na sala virtual.

4.5.Recursos que NÃO poderão ser utilizados: Será vedado ao(à) candidato(a), durante a realização da prova, o uso de celulares e quaisquer tipos de bibliografia ou anotações individuais
que não constem do plano de aula entregue aos membros da Comissão Julgadora.

4.6.A Universidade Federal de Uberlândia só se responsabilizará por eventuais problemas de conexão à Internet dos membros da Comissão Julgadora. Problemas de conexão dos(as)
candidatos(as) durante aprova didática não serão de responsabilidade da Universidade Federal de Uberlândia e não caberá reagendamento da prova didática do(a) candidato(a). Recomenda-se que
o(a) candidato(a) garanta estabilidade de conexão por meio de Internet cabeada.

4.7.Critérios de correção da prova didática:

. .Nº .Critério .Descrição (O que se espera do candidato em cada critério) .Pontuação
Máxima

. .1 .Respeito aos padrões de língua culta .Expressão oral e escrita desenvolvidas com pleno respeito aos padrões de língua culta, verificada pelo uso formal da
Língua Portuguesa quanto ao vocábulo, à ortografia e à gramática, e à inexistência de vícios de linguagem

.10 pontos

. 2 Tempo de apresentação Tempo entre 40 e 50 minutos: 10 pontos. Para cada minuto acima ou abaixo deste tempo será descontado 1 ponto.
Pontuação a ser obtida: Igual ou acima de 60 minutos: 0 pontos 59 minutos: 1 ponto 58 minutos: 2 pontos 57 minutos:
3 pontos 56 minutos: 4 pontos 55 minutos: 5 pontos 54 minutos:

10 pontos

. . . .6 pontos 53 minutos: 7 pontos 52 minutos: 8 pontos 51 minutos: 9 pontos 40-50 minutos: 10 pontos 39 minutos: 9
pontos 38 minutos: 8 pontos 37 minutos: 7 pontos 36 minutos: 6 pontos 35 minutos: 5 pontos 34 minutos: 4 pontos 33
minutos: 3 pontos 32 minutos: 2 pontos 31 minutos: 1 ponto Igual ou abaixo de 30 minutos: 0 pontos

.

. .3 .Capacidade de desenvolvimento objetivo do tema
sorteado para a prova

.I. Desenvolvimento da aula em consonância com o plano de aula proposto (5 pontos);
II. Desenvolvimento da aula em nível adequado ao ensino de graduação (10 pontos);
III. Quantidade e grau de aprofundamento das informações/elementos abordados (10 pontos); IV. Desenvolvimento do
tema da prova de forma objetiva e concisa (5 pontos)

.30 pontos

. .4 .Capacidade de articulação das ideias, conceitos,
conteúdos e informações atualizadas sobre o tema
durante a apresentação e arguição

.I. Apresentação clara e articulada das ideias, conceitos e conteúdos abordados, bem como de suas aplicações (5
pontos);
II. Emprego de informações atualizadas (5 pontos).

.10 pontos

. .5 .Adequada fundamentação teórica na abordagem do
tema

.I. Abrangência e correção teórica no tratamento dos conteúdos abordados. .10 pontos

. .6 .Habilidades para o ambiente acadêmico .I. Seleção e utilização adequada dos recursos didáticos (10 pontos);
II. Postura corporal, movimentação e dicção adequadas ao desempenho docente (10 pontos).

.20 pontos

. .7 .Apresentação de plano de aula com fundamentação
teórica, coesão e informações essenciais ao
desenvolvimento da aula

.I. Coesão e consistência interna (2 pontos);
II. Fundamentação teórica (2 pontos);
III. Objetivos propostos (2 pontos);
IV. Metodologia proposta (2 pontos);
V. Referências bibliográficas indicadas (2 pontos).

.10 pontos

. .TOTAL .100 pontos
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5.Análise de títulos acadêmicos e experiência profissional
5.1.A pontuação não será cumulativa, e será considerado apenas o título de maior grau e que seja na área de conhecimento definida no edital, não sendo pontuada a titulação

mínima exigida como requisito à investidura.
5.2.Serão consideradas somente as atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.
5.3.Os documentos deverão ser apresentados eletronicamente pelo e-mail concursoepss@famed.ufu.br. É de responsabilidade do(a) candidato(a) o teor e a integridade dos

documentos digitalizados. Em caso de dúvida motivada e fundamentada quanto à autenticidade ou veracidade do documento, a Unidade poderá solicitar a apresentação do original para
conferência.

5.3.1.Os títulos enviados fora do período previsto serão desconsiderados.
5.3.2.Todos os documentos comprobatórios de títulos deverão ser apresentados emarquivo único, no formato PDF, observada a ordem crescente dos itens de cada tabela de pontuação prevista neste Edital.
5.3.3.O(a) candidato(a) deverá elaborar tabelas de pontuação, com base nas tabelas a seguir, preenchendo a coluna "Pontuação atribuída pelo(a) candidato(a)" com a pontuação

que julga fazer jus em cada item.
5.3.4.A pontuação calculada/demandada/requerida pelo(a) candidato(a) será o resultado damultiplicação da pontuação individual, prevista na tabela, pela quantidade de atividades realizadas em cada item.
5.3.5.Os comprovantes deverão trazer indicação da tabela e item aos quais se referem, para conferência pela comissão julgadora.
5.3.6.Especificar no assunto do e-mail o seguinte: Títulos Acadêmicos e Experiência Profissional - Nome do(a) candidato(a). Caso não seja possível o envio da documentação em

um único e-mail, será admitida a fragmentação em mais e-mails, desde que estejam devidamente identificados, conforme exemplo: Títulos Acadêmicos e Experiência Profissional - Nome
do(a) candidato(a) - parte 1 e parte 2.

Tabela 1: Experiência docente: Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 25 pontos

. .ITEM .DESCRIÇÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .PONTUAÇÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

. .1 .Docência na Educação Superior ou atuação em preceptoria
e residência médica

.Digitalização da Declaração da instituição, indicando descrição das
atividades e período em que foram desenvolvidas

.1 ponto por ano .

. .2 .Orientação de Iniciação Científica ou Trabalho de
Conclusão de Curso

.Digitalização do Certificado/declaração pelo órgão de fomento do
qual o aluno é bolsista

.2 pontos por
aluno

.

. .3 .Coorientação de Iniciação Científica ou Trabalho de
Conclusão de Curso

.Digitalização do Certificado/declaração pelo órgão de fomento do
qual o aluno é bolsista

.1 ponto por
aluno

.

. .4 .Orientação de Dissertação de Mestrado ou Tese de
Doutorado

.Digitalização do Certificado/declaração pelo órgão de fomento do
qual o aluno é bolsista

.4 pontos por
aluno

.

. .5 .Coorientação de Dissertação de Mestrado ou Tese de
Doutorado

.Digitalização do Certificado/declaração pelo órgão de fomento do
qual o aluno é bolsista

.3 pontos por
aluno

.

. .6 .Participação como Membro Titular em Bancas de Defesa
de Dissertação de Mestrado ou Tese de Doutorado

.Digitalização da declaração da coordenação do curso de pós-
graduação

.3 pontos por
participação

.

. .7 .Participação como Membro Titular em Banca de Exame de
Qualificação de Mestrado ou Doutorado

.Digitalização da declaração da coordenação do curso de pós-
graduação

.2 pontos por
participação

.

. .8 .Participação como Membro Titular em Bancas de Trabalho
de Conclusão de Graduação

.Digitalização da declaração da coordenação do curso de
graduação

.1 ponto por
participação

.

Tabela 2: Experiência profissional não docente: Atividades realizadas na área do certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 15 pontos

. .ITEM .DESCRIÇÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .PONTUAÇÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA PELO(A)
CANDIDATO(A)

. .1 .Exercício da
Profissão

.Digitalização da Carteira do Trabalho (folha de rosto e páginas indicando o período trabalhado) ou
Declaração de Prestação de Serviço

.0,5 ponto por
ano

.

Tabela 3: Experiência em gestão acadêmica: Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 20 pontos

. .ITEM .DESCRIÇÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .PONTUAÇÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

. .1 .Participação em Banca de Concurso Público ou Processo Seletivo
para docente

.Digitalização da Carteira do Trabalho (folha de rosto e páginas
indicando o período trabalhado) ou Declaração de Prestação de
Serviço

.0,5 ponto por
participação

.

. .2 .Tutoria de Programa de Educação Tutorial .Digitalização da declaração da instituição responsável .0,5 ponto por
ano

.

. .3 .Chefe de setor ou departamento de Unidade Acadêmica ou
Administrativa

.Digitalização da declaração da instituição ou portaria de
nomeação do órgão responsável

.0,5 ponto por
ano

.

. .4 .Coordenação de curso de Graduação ou Pós-Graduação (lato
sensu ou stricto sensu) que conste no Regimento Interno da
Unidade.

.A atividade será pontuada se devidamente comprovada por
declaração do Diretor ou ata da reunião do Conselho da
Unidade.

.1,5 ponto por
ano

.

. .5 .Direção de Unidade Acadêmica ou Administrativa .Digitalização da declaração da instituição ou portaria de
nomeação do órgão responsável

.3 pontos por
ano

.

Tabela 4: Atividades de extensão: Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .ITEM .DESCRIÇÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .PONTUAÇÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

. .1 .Participação em Projetos de Extensão e/ou de Prestação de Serviços .Digitalização da declaração da instituição responsável .1 ponto por
projeto

.

. .2 .Curso de Extensão ministrado .Digitalização de declaração da instituição responsável .1,5 pontos por
projeto

.

. .3 .Orientação de Projeto de Extensão .Digitalização de declaração da instituição responsável .1 ponto por
projeto

.

. .4 .Coordenação de projetos extensão com financiamento externo,
aprovado pelo órgão de fomento, pelo Conselho da Unidade ou órgão
superior.

.Serão pontuadas as coordenações comprovadas por
documento de aprovação do projeto pelo órgão de fomento
e por declaração do Diretor da Unidade.

.10 pontos por
mês completo

.

. .5 .Coordenação de projetos extensão com financiamento interno e
registrado em Pró-Reitoria.

.Serão pontuadas as coordenações, comprovadas por
documento de aprovação do projeto pela respectiva Pró-
Reitoria e por declaração da Pró-Reitoria.

.5 pontos por
mês completo

.

Tabela 5: Produção científica, técnica, artística ou cultural: Atividades realizadas na área do certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis
anteriores

Pontuação máxima da categoria: 20 pontos

. .ITEM .DESCRIÇÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .PONTUAÇÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

. .1 .Publicação de Artigo Técnico-Científico em Periódico
Internacional Indexado

.Digitalização de documento comprobatório (capa,
contracapa e/ou artigo)

.3 pontos por artigo .

. .2 .Publicação de Artigo Técnico-Científico em Periódico Nacional
Indexado

.Digitalização de documento comprobatório (capa,
contracapa e/ou artigo)

.2 pontos por artigo .

. .3 .Publicação de Trabalho Completo em Periódico Não-Indexado ou
em Anais de Reunião Científica Nacional ou Internacional

.Digitalização de documento comprobatório (capa,
contracapa e/ou artigo)

.1 ponto por trabalho .

. .4 .Publicação de Livro Técnico .Digitalização de documento comprobatório (capa,
contracapa, sumário e duas páginas iniciais do capítulo
inicial e do capítulo final)

.2 pontos por livro .

. .5 .Publicação de Capítulo de Livro Técnico .Digitalização de documento comprobatório (capa,
contracapa, sumário e duas páginas iniciais do capítulo)

.1 ponto por capítulo .

. .6 .Participação em Comissão Organizadora de Eventos Científicos
ou Técnicos

.Digitalização de declaração da coordenação do evento .0,5 ponto por
participação

.

. .7 .Participação em Mesa Redonda, Painéis ou Debates em Eventos
Científicos ou Técnicos

.Digitalização de declaração da coordenação do evento .0,5 ponto por
participação

.

. .8 .Apresentação de Trabalho ou Mostra Documental em Evento
Científico Nacional ou Internacional

.Digitalização do certificado de apresentação do
trabalho

.1 ponto por trabalho .

. .9 .Proferir Palestras ou Conferências, ou Ministrar Minicursos em
Congressos, Seminários, Simpósios ou outros Eventos Científicos
Nacionais ou Internacionais

.Digitalização do certificado de apresentação da palestra,
conferência ou minicurso

.1 ponto por palestra,
conferência ou minicurso

.

. .10 .Participação como Membro Titular em Bancas de Defesa de
Dissertação de Mestrado ou Tese de Doutorado

.Digitalização da declaração da coordenação do curso de
pós-graduação

.3 pontos por
participação

.

. .11 .Participação como Membro Titular em Banca de Exame de
Qualificação de Mestrado ou Doutorado

.Digitalização da declaração da coordenação do curso de
pós-graduação

.2 pontos por
participação

.

. .12 .Participação como Membro Titular em Bancas de Trabalho de
Conclusão de Curso de Especialização

.Digitalização da declaração da coordenação do curso de
pós-graduação

.1,5 ponto por
participação

.

. .13 .Participação como Membro Titular em Bancas de Trabalho de
Conclusão de Curso de Graduação

.Digitalização da declaração da coordenação do curso de
graduação

.1 ponto por participação .



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026060200092

92

Nº 102, terça-feira, 2 de junho de 2026ISSN 1677-7069Seção 3

5.4.Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de autoria exclusiva do(a) candidato(a).
Tabela 6: Títulos acadêmicos
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .ITEM .DESCRIÇÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .PONTUAÇÃO .PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA PELO(A)
CANDIDATO(A)

. .1 .Doutorado na área do
certame

.Cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso, indicando que não há pendências e que o
diploma encontra-se em fase de expedição

.10 pontos .

. .2 .Mestrado na área do
certame

.Cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso, indicando que não há pendências e que o
diploma encontra-se em fase de expedição

.5 pontos .

5.5.Nos termos do art. 40, inciso II, da Portaria Interministerial MS/MEC nº 8.995, de 28 de novembro de 2025, o Certificado de Residência Médica na área do certame,
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM, será considerado equivalente ao diploma de Mestrado exclusivamente para fins de pontuação na Tabela 6 - Títulos
acadêmicos.

6.disposições finais
6.1.Em caso de conflito entre o Edital PROGEP nº 94/2026 e o disposto neste edital, devem prevalecer as disposições do primeiro.
6.2.Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

EDITAL PROGEP Nº 93/2026
CONCURSO PÚBLICO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por
meio da Portaria UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro de 2025, seção 2, página
34; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; bem como o Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011,
alterado pela Portaria Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017; o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014; o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; o Estatuto e o Regimento
Geral da UFU, a Resolução CONDIR nº 2, de 22 de fevereiro de 2021, e demais legislações pertinentes, torna público que será realizado concurso público de provas e títulos para
preenchimento de vaga(s) de Professor(a) do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na Universidade Federal de Uberlândia, mediante as normas estabelecidas neste
edital.

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.O concurso público visa ao preenchimento de vaga(s) destinada(s) às Unidades Especiais de Ensino da Universidade Federal de Uberlândia, pelos(as) candidatos(as) nele

habilitados(as) e aprovados(as) e considerados(as) aptos(as) em exame de saúde, obedecida a ordem de classificação.
1.1.1.Se porventura durante a validade do concurso ocorrer a distribuição pelo Conselho da Unidade de novo cargo de professor(a) para a mesma área e qualificação mínima

exigidas, o seu preenchimento, em qualquer das situações, ocorrerá de acordo com a ordem de classificação, podendo, inclusive, o(a) candidato(a) ser nomeado(a) e lotado(a) para trabalhar
nos campi de Uberlândia ou demais campi fora de sede, conforme dispuser a portaria de nomeação, observando o interesse da Universidade.

1.2.Será publicado um edital complementar para cada vaga, o qual disporá, entre outros, sobre as modalidades de avaliação e cronograma.
1.3.O(A) candidato(a) classificado(a), no caso de impossibilidade de assumir a vaga, poderá solicitar, uma única vez, sua reclassificação, passando a figurar no último lugar da

lista de classificados(as). Neste caso, poderá ser novamente convocado(a), observado o interesse da Universidade, após a convocação dos(as) demais candidatos(as).
1.4.Este edital, os editais complementares com as especificações de cada seleção, e as demais informações, bem como os resultados, convocações e outros, deverá ser divulgado

no endereço eletrônico https://www.portalselecao.ufu.br.
1.5.Ao se inscrever em algum certame, o(a) candidato(a):
1.5.1.declara que leu e entendeu todos os termos e condições do presente Edital, e que aceita todo o regulamento pertinente ao certame;
1.5.2.compromete-se a tomar conhecimento de eventuais retificações, complementações, termos aditivos ou avisos que vierem a ser publicados no endereço eletrônico

https://www.portalselecao.ufu.br, dos quais não poderá alegar desconhecimento;
1.5.3.autoriza a UFU a, independentemente de prévio aviso, digitalizar e/ou eliminar documentos físicos que porventura venham a ser produzidos em razão de sua participação

no certame, observadas as normas e procedimentos previstos na legislação pertinente.
2.REGIME JURÍDICO, REGIME DE TRABALHO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO
2.1.O concurso destina-se a provimento de cargos de Professor(a) do Magistério Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de

2012.
2.2.O regime jurídico do(a) professor(a) investido(a) em cargo efetivo será o da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
2.3.O regime de trabalho poderá ser de:
2.3.1.tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais;
2.3.2.40 (quarenta) horas semanais, em tempo integral, com dedicação exclusiva, às atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional e impedimento do exercício

de outra atividade remunerada, pública ou privada, observado o que dispõe o art. 21 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; ou
2.3.3.excepcionalmente, 40 (quarenta) horas semanais, sem Dedicação Exclusiva, conforme § 1º do art. 20 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, hipótese em que o(a)

candidato(a) empossado(a) poderá exercer outra atividade, pública ou privada, desde que comprovada a compatibilidade horária, conforme legislação pertinente.
2.4.São atribuições do cargo de professor(a) as atividades de Ensino, de Pesquisa, de Extensão e de gestão institucional, além daquelas previstas em legislação específica,

constantes de planos de trabalho e de programas elaborados pelas Unidades Especiais de Ensino, ou de atos emanados de órgãos ou autoridades competentes e demais disposições do
art. 173 do Regimento Geral da Universidade Federal de Uberlândia, e outras obrigações decorrentes da legislação federal ou da normatização interna da Instituição.

2.4.1.No exercício de suas atribuições o(a) professor(a) incumbir-se-á de:
2.4.1.1.participar da elaboração da proposta pedagógica de sua Unidade Acadêmica ou Unidade Especial de Ensino;
2.4.1.2.elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua Unidade Acadêmica ou Unidade Especial de Ensino;
2.4.1.3.zelar pela aprendizagem dos(as) alunos(as);
2.4.1.4.estabelecer estratégias de recuperação para os(as) alunos(as) de menor rendimento;
2.4.1.5.ministrar, com frequência obrigatória, as aulas que lhe forem designadas pela sua Unidade, nos dias letivos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao

planejamento, da Unidade Acadêmica ou Unidade Especial de Ensino;
2.4.1.6.colaborar com as atividades de articulação da UFU com a comunidade; e,
2.4.1.7.realizar atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além

daquelas previstas em legislação específica constantes de planos de trabalho e de programas elaborados pela Unidade Especial de Ensino.
3.especificação do concurso
3.1.O concurso será realizado para o provimento das seguintes vagas:

. .Número da
área

.Unidade Especiais de
Ensino

.Campus .Área/subárea .Número de
vagas

.Qualificação Mínima Exigida .Regime de
trabalho

. .1 .ESEBA .Educação Física, localizado na cidade de
Uberlândia (MG)

.Ciências da
natureza

.1 (uma) .Licenciatura plena em Ciências
Biológicas

.Dedicação
Exclusiva

3.2.Para avaliação da qualificação mínima exigida, será considerada a Tabela de Áreas do Conhecimento/Avaliação, divulgada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior (CAPES) e os registros dos cursos e programas na Plataforma Sucupira.

4.remuneração do cargo
4.1.A remuneração do candidato(a) aprovado(a) no concurso público e investido(a) no cargo efetivo de Professor(a) será composta de Vencimento Básico e Retribuição por

Titulação, conforme tabelas abaixo, nos termos do Anexo III da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.
4.1.1.O(A) professor(a) receberá ainda Auxílio-Alimentação, no valor de R$ 1.192,00 (mil cento e noventa e dois reais), para aqueles em regime de trabalho de 40 (quarenta)

horas semanais (com ou sem Dedicação Exclusiva) ou no valor de R$ 596,00 (quinhentos e noventa e seis reais), para aqueles em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais.
Dedicação Exclusiva (DE)

. .Classe / Denominação .Titulação .Vencimento Básico .Retribuição por Titulação .Total

. Classe A .Graduação R$ 6.397,18 .--- .R$ 6.397,18

. .Aperfeiçoamento .R$ 639,72 .R$ 7.036,90

. .Especialização .R$ 1.279,44 .R$ 7.676,62

. .Mestrado .R$ 3.198,59 .R$ 9.595,77

. . .Doutorado . .R$ 7.356,77 .R$ 13.753,95

40 horas semanais

. .Classe / Denominação .Titulação .Vencimento Básico .Retribuição por Titulação .Total

. Classe A .Graduação R$ 4.478,03 .--- .R$ 4.478,03

. .Aperfeiçoamento .R$ 335,85 .R$ 4.813,88

. .Especialização .R$ 671,71 .R$ 5.149,73

. .Mestrado .R$ 1.679,26 .R$ 6.157,29

. . .Doutorado . .R$ 3.862,30 .R$ 8.340,32

20 horas semanais

. .Classe / Denominação .Titulação .Vencimento Básico .Retribuição por Titulação .Total

. Classe A .Graduação R$ 3.198,59 .--- .R$ 3.198,59

. .Aperfeiçoamento .R$ 159,93 .R$ 3.358,52

. .Especialização .R$ 319,86 .R$ 3.518,45

. .Mestrado .R$ 799,65 .R$ 3.998,24

. . .Doutorado . .R$ 1.839,19 .R$ 5.037,78

5.INSCRIÇÕES DOS(AS) CANDIDATOS(AS)
5.1.A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar

desconhecimento.
5.2.As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente, pelo endereço eletrônico https://www.portalselecao.ufu.br, iniciando-se às 15 horas do dia 09/06/2026 e encerrando-se

às 14h59 do dia 24/06/2026. Informações sobre as inscrições deverão ser solicitadas no endereço eletrônico acima, por meio da opção <Atendimento>, função <Solicitar Atendimento>. As
solicitações poderão ser verificadas por meio da função <Minhas Solicitações>.

5.3.No ato de inscrição, não serão exigidos documentos de comprovação de titulação ou outros que configurem requisitos à contratação ou investidura no cargo.


